
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AM~RICO BRASILIENSE 

LEI NQ 1.053 

De 22 de Agosto de 1.995 

Autoriza a cessão de mão-de-obra 
da Prefeitura Municipal, para a 
realização de reforma e amplia
ção do prédio dos Correios e Te
légrafos do Municipio e dá ou
tras providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE, 
Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara 
Municipal, em sessão ordinária de 21 de agosto do corrente 
ano, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

• 
Artigo 1Q Fica a Prefeitura do Municipio de 

Américo Brasiliense, autorizada a ceder mão-de-obra a ser 
utilizada na reforma e ampliação do prédio dos Correios e 
Telégrafos local. 

Artigo 2Q - As despesas com a execução desta Lei, 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigen
te, suplementadas se necessário. 

Artigo 3Q Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 42 - Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Prefeitura do Municipio de Américo Brasiliense, aos 22 dias 
do mês de Agosto de 1.995(hum mil novecentos e noventa e 
cinco). 
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